
02/10/2024 16:20 SEI/GDF - 152635405 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=170519770&infra_siste… 1/4

Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

Diretoria de Contratos, Termos, Convênios e Parcerias

Gerência de Contratos e Termos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 11/2023, QUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO, E A EMPRESA INFRA ENGETH
INFRA-ESTRUTURA, CONSTRUÇÃO E
COMÉRCIO LTDA. , NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 13/2002.

PROCESSO Nº 00080-00016868/2024-19.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, com sede no Setor Comercial
Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Ed. Venâncio 3000, CEP: 70297-400 - Brasília/DF, neste ato
representada por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, na qualidade de Secretária de Estado de
Educação do Distrito Federal, portadora da Matrícula Funcional nº 0300692-1, nomeada pelo Decreto de
14 de julho de 2021, publicado no DODF - Edição Extra nº 59-A, de 14/07/2021, com delegação de
competência conferida pelo Decreto nº 21.396, de 31/07/2000, e a empresa INFRA ENGETH INFRA-
ESTRUTURA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA., doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.237.437/0001-79, com sede no Setor de Habitações Cole�vas Sul (SHCS), Comércio
Residencial, Quadra 507, Bloco C, Entrada 19, Sala 102, Asa Sul, CEP: 70351-530 - Brasília/DF, telefone:
(61) 3443-7652, e-mail: infra@engeth.com.br, neste ato representada por RUYTER KEPLER DE THUIN, na
qualidade de Sócio-Administrador, conforme os atos cons�tu�vos da empresa, resolvem celebrar o
presente Termo Adi�vo, nas condições adiante discriminadas, em conformidade com o disposto na Lei nº
8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

2.1. O presente Termo Adi�vo obje�va a alteração contratual, com vistas a registrar o
reequilíbrio econômico-financeiro do 1º Termo Adi�vo e do 3º Termo Adi�vo do Contrato de Execução de
Obras nº 11/2023, no valor de R$ 303.082,30 (trezentos e três mil, oitenta e dois reais e trinta
centavos), nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993,
da Jus�fica�va (142522608, 143936269, 146707179) e do Deferimento (150360472).
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2.1.1. A par�r da concessão do acréscimo de 5,776828%, registrado no 3° Termo Adi�vo
(150762114, p. 21-24), correspondente a R$ 406.132,99 (quatrocentos e seis mil, cento
e trinta e dois reais e noventa e nove centavos), o valor total do Contrato passou a ser
de R$ 9.420.832,78 (nove milhões, quatrocentos e vinte mil, oitocentos e trinta e dois
reais e setenta e oito centavos), e com o valor registrado no item 2.1., o valor total passa
a ser de R$ 9.723.915,08 (nove milhões, setecentos e vinte e três mil, novecentos e
quinze reais e oito centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 303.082,30 (trezentos e três mil, oitenta e dois
reais e trinta centavos), devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023 (LOA 2024), sendo
compa�vel com a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023 (PPA 2024-2027), bem como com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO 2024).

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 18101

II. Programa de Trabalho: 12.368.6221.3990.0001

III. Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV. Fonte de Recursos: 303

4.2. Foi emi�da, inicialmente, em 09/09/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE07927, no
valor de R$ 71.501,87 (setenta e um mil, quinhentos e um reais e oitenta e sete centavos), sob o evento
nº 400091, na modalidade Global, enquanto o empenho do valor residual da despesa, no montante de
R$ 231.580,43 (duzentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta e três centavos),
referente ao exercício financeiro de 2023, será emi�do posteriormente, tendo em vista que deverá ser
tratado em processo apartado de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, nos moldes
dispostos no art. 86 do Decreto nº 35.598, de 15/10/2010.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

 

A garan�a contratual é de 5% (cinco por cento) do valor total do Termo Adi�vo, que
corresponde a R$ 15.154,11 (quinze mil, cento e cinquenta e quatro reais e onze centavos), devendo ser
apresentada no ato de assinatura do presente Instrumento, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO





02/10/2024 16:20 SEI/GDF - 152635405 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=170519770&infra_siste… 4/4

Shopping ID, SCN, Qd. 06, Conjunto A, Edi�cio Venâncio 3.000, Bloco B, 3° andar - Bairro Asa Norte - CEP 70716-900 -
DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.se.df.gov.br

00080-00016868/2024-19 Doc. SEI/GDF 152635405


